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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de malharia e confecção em geral, 
conforme demandas das Secretarias Municipais de Cumaru do Norte – PA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2. As especificações, quantidades e descrições do objeto constam no 
Estudo Técnico Preliminar, que é um documento preparatório ao Termo de Referência, 
sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto 
neste Termo de Referência. 

1.1.3. A execução do objeto terá início na assinatura do termo de contrato, e 
vigência de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, conforme o Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

1.1.4. Os serviços ou objeto desta contratação são caracterizados como 
comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.0.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.939.593, 42 (dois 
milhões, novecentos e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e 
dois centavos), correspondente ao valor global. 

1.2. BASE LEGAL  
1.2.1 Lei n.º 14.133, em 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 10.024 de 23 

de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; 
DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e Decreto Municipal 169/2023 de 31 de 
março de 2023. 

1.3 DAS ÁREAS REQUISITANTES 

Área Requisitante Função Responsável 

Secretaria Municipal de Adm. e 
Recursos Humanos 

secretário Municipal Cherlis Regino Silva Neto 

Secretaria Municipal de Esporte e 
laser 

secretário Municipal Antônio Alves de Sousa 

Secretaria Municipal de Obras secretário Municipal Damião Rodrigues  

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária 

secretário Municipal Sanderson Lodeiro 
Peixoto 

Secretaria/Fundo Municipal de 
Educação e Cultura 

secretário Municipal Augusta Elias Pereira de S. 
Martins 

Secretaria/Fundo Municipal de 
Saúde 

secretário Municipal Jose de Ribamar Silva de 
Souza 

Secretaria/Fundo Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo 

secretário Municipal Ewerton Socorro da Silva 

Secretaria/Fundo Municipal de 
Assistência Social 

secretário Municipal Adriana da Silva Carvalho 
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1.4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 
Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total 

1 AVENTAL DE BRIM AZUL C/ESTAMPA UND 60 48,86 2.931,60 

AVENTAL DE BRIM AZUL C/ESTAMPA 

comprimento: 90 cm 

largura: 55 cm 

2 
AVENTAL DE BRIM BRANCO 
BORDADO PERSONALIZADO 

UND 110 61,383 6.752,13 

AVENTAL DE BRIM BRANCO BORDADO PERSONALIZADO 

Tamanho: 

70cm x 75cm 

( Tamanho especificado considera apenas área do corpo, sem as alças) 

  

Composição: 

BRIM: Tecido 100% Algodão 

  

Descrição: Avental modelo grande. Costura impecável. 

Ideal para atendimento de lojas, restaurantes e eventos. 

Bolso frontal (22cm x 17cm). 

Alça de pescoço e de cintura perfeita para amarrar. 

Tecido Liso de Brim 100% algodão. Material leve e resistente. 

  

Produto Semi-Artesanal. Fabricado No Brasil 

3 
AVENTAL DE BRIM LARANJA 
C/ESTAMPA 

UN 40 46,197 1.847,88 

Avental de brim, cor amarelo, com estampa na cor laranja, 

 com bolso, tecido 100% algodão. Tamanho P,M,G 

4 
BANDEIRA OFICIAL PADRONIZADA 
TECIDO TECEL DO PARÁ 

UND 41 249,00 10.209,00 

Bandeira oficial do estado do Pará, confeccionada em tecido 100% poliéster, dupla-face, com emblema aplicado, 
tecido sobre tecido. 

Envio em no máximo 2 dias úteis após efetuada a compra. 

Tamanho 2 panos - 90x129cm. 

5 
BANDEIRA OFICIAL PADRONIZADA 
TECIDO TECTEL CUMARU DO NORTE. 

UND 41 252,165 10.338,765 

Bandeira oficial do CUMARU DO NORTE, confeccionada em tecido 100% poliéster, dupla-face, com emblema 
aplicado, tecido sobre tecido. 

Envio em no máximo 2 dias úteis após efetuada a compra. 

Tamanho 2 panos - 90x129cm. 

6 
BANDEIRA OFICIAL PADRONIZADA 
TECIDO TECTEL DO BRASIL. 

UND 41 251,835 10.325,235 

Bandeira oficial do Brasil confeccionada em tecido 100% poliéster, dupla-face, com emblema aplicado, tecido sobre 
tecido. 

Envio em no máximo 2 dias úteis após efetuada a compra. 

Tamanho 2 panos - 90x129cm. 

7 
BERMUDA DE ELANCA COLEGIAL 
C/VIES 02 A 08 ANOS 

UN 230 42,217 9.709,91 

Bermuda esportiva  perfeita para prática de esportes feita 

 em helanca tecido cuja sua principal função 

 e elasticidade e pouca absorção de umidade ... 

8 
BERMUDA DE ELANCA COLEGIAL 
PRETA C/VIES 

UN 30 56,383 1.691,49 

Bermuda esportiva  perfeita para prática de esportes 

 feita em helanca tecido cuja sua principal função e  

elasticidade e pouca absorção de umidade ... 

9 
BERMUDA DE ELANCA COLEGIAL 
PRETA C/VIES 10 E 12 ANOS 

UN 100 54,80 5.480,00 

Bermuda esportiva  perfeita para prática de esportes 

 feita em helanca tecido cuja sua principal função 

 e elasticidade e pouca absorção de umidade ... 

10 
BLUSA ESTAMPADA DE TECIDO 
CHITÃO 

UN 10 42,19 421,90 

BLUSA ESTAMPADA DE TECIDO CHITÃO 

Estampa de chita camisetas Blusas de Malha 

 bordadas com tecido de chita, 

 jeans, algodão, fitas, ... 
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11 
CALÇA DE ELANCA COLEGIAL 
BRANCA ( CAPOEIRA). 

UN 30 109,653 3.289,59 

Especificação: confeccionada em 90% poliamida e 10% elastano; na cor branca, cós alto elástico; estilo body 
(fitness); peso 

aproximado 350g (variando de acordo com o tamanho), com aplicação de logomarca em serigrafia (silk screen). 

Tabela de conversão de tamanhos: 

PP: 32cm de largura x 98 cm de altura 

P: 34cm de largura x 100 cm de altura 

M: 36cm de largura x 102 cm de altura 

G: 38cm de largura x 104 cm de altura 

GG: 40cm de largura x 106 cm de altura 

12 
CALÇA DE ELANCA COLEGIAL PRETA 
C/VIES 

UN 10 81,69 816,90 

Especificação: confeccionada em 90% poliamida e 10% elastano; na cor preta, cós alto elástico; estilo body (fitness); 
peso 

aproximado 350g (variando de acordo com o tamanho), com aplicação de logomarca em serigrafia (silk screen). 

Tabela de conversão de tamanhos: 

PP: 32cm de largura x 98 cm de altura 

P: 34cm de largura x 100 cm de altura 

M: 36cm de largura x 102 cm de altura 

G: 38cm de largura x 104 cm de altura 

GG: 40cm de largura x 106 cm de altura 

13 CALÇA DE TECTEL UN 170 89,377 15.194,09 

Especificações: em tactel, cor azul marinho, com um bolso atrás e 2 bolsos laterais, com elástico na cintura e com 
vivo nas 

laterais, conforme layout fornecido pela ASCOM.  

14 CALÇA LONGA BRIM TAM. P/M/G/GG UND 490 102,833 50.388,17 

Calça de segurança confeccionada em brim (100% algodão), ½ elástico, dois bolsos frontais e um bolso traseiro. É 
resistente a rasgos e abrasões 

em geral. 

Indicado para: Ideal para profissionais de manutenção, encanador, limpeza de piscina, jardineiro, oficina mecânica, 
metalúrgico e funileiros, entre 

outras atividades. Cuidados e manutenção: 

Manter em local seco e arejado, em temperatura ambiente, protegido do sol, umidade e contaminantes. Realize a 
higienização utilizando sabão ou 
detergente neutro. Não utilize alvejantes, água sanitária ou realize processo de lavagem a seco. Lave e enxágue em 
água, preferencialmente, em 

temperatura ambiente. Seque à sombra ou em secador até 40ºC. 

15 CAMISA BRANCA DE MALHA P.V UN 50 41,13 2.056,50 

1ª QUALIDADE C/ESTAMPA POLICROMIA ADULTO 

 material malha PV, gola Polo colorida ou branca, camisa na cor branca, impressão em sublimação A4 na 

frente e ½ A4 nas costas. Tamanhos P, M, G, GG e XG. Conforme layout fornecido pela ASCOM 

16 CAMISA GOLA POLO UND 1744 59,95 104.552,80 

CAMISA GOLA POLO 

17 CAMISA GOLA POLO C/ BOTAO UND 320 56,185 17.979,20 

Composição da Malha CANELADA TEXTURADA 

67% Algodão, 30% Poliéster, 3% Elastano 

As cores e tamanhos a escolher. 

18 
CAMISA GOLA REDONDA MANGA 
CURTA 

UND 721 48,723 35.129,283 

Confeccionada 100% Algodão , Tam P/M/G/GG 

Gola redonda, manga curta e modelagem em recorte tradicional. 

Cor: Definir no ato da compra. 

19 
CAMISA MANGA LONGA  TIPO BLUSÃO 
P/M/G/GG 

UND 360 99,443 35.799,48 

Camiseta Lisa Manga Longa 100% Poliéster 

TAM: P/M/G E GG 

COR: ESCOLHER NO ATO DA COMPRA. 

20 COLETE PARA PRATICAR FUTEBOL UN 405 45,21 18.310,05 

TAMANHO UNICO TECIDO 100% POLIESTER CORES: 

 LARANJA, AMARELO E AZUL 

21 
CONFECÇÃO DE CAMISETA EM MALHA 
PV, GOLA TRADICIONAL. 

UND 1626 39,24 63.804,24 

CONFECÇÃO DE CAMISETA EM MALHA PV, GOLA TRADICIONAL, CORES E TAMANHOS A SEREM 
ESCOLHIDOS NO ATO DA COMPRA. 

22 
JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PARA FUTSAL MASCULINO 

KIT 53 2.329,023 123.438,219 
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CONFECCIONADO EM DRAY FIT 
TAMANHO G 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES BORBADOS NO SHORTES 
E NA CAMISA DE ACORDO 
COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, FUTSAL MASCULINO CONFECCIONADO EM 
DRAY FIT, COM  14 CAMISAS, 14 

SHORTS, 14 MEIÕES  02 CAMISAS, 02 SHORTS, 02 MEIÕES DE GOLEIRO. TAMANHO G 

23 
JOGO DE UNIFORME DE VOLEIBOL 
FEMENINO 

CJ 3 1.982,50 5.947,50 

Jogo de uniforme completo (camisa,calção). Tamanho adulto Femenino, confeccionado em poliester, jogo com 12 
peças. 

24 
JOGO DE UNIFORME COMPLETO 
FUTIBOL DE CAMPO-ADULTO 

CJ 33 2.739,967 90.418,911 

Jogo de uniforme completo (camisa,calção e meião). Tamanho adulto, confeccionado em poliester, jogo com 22 
peças. 

25 
JOGO DE UNIFORME P/FUTEBOL 
COMPLETO INFATIL TAMANHO M 

UN 40 2.380,777 95.231,08 

JOGO DE UNIFORME P/FUTEBOL COMPLETO INFATIL TAMANHO M 

26 
JOGO DE UNIFORME PARA HANDEBOL 
COMPLETO 

KIT 107 2.662,61 284.899,27 

Conjunto de camisas e shorts de elanquinha com sublimação frente e verso e mangas, com logomarca e 

numeração de 1 a 16. Short com pintura em serigrafia 2 cores frente. Para o goleiro, colocar calças de elanquinha. 
Sendo 

16 conjuntos de camisa e shorts para o Uniforme Titular e 16 conjuntos de camisa e shorts para o Uniforme Reserva. 

Tamanhos P e M. Conforme layout fornecido pela ASCOM 

Unidade: JG (jogos – 1 Uniforme Titular e 1 Uniforme Reserva) 

27 
JOGO DE UNIFORME PARA VOLEI 
COMPLETO 

KIT 100 3.004,723 300.472,30 

Conjunto de camisas e shorts de elanquinha com sublimação frente e verso e mangas, com logomarca e 

numeração de 1 a 20. Short com pintura em serigrafia 2 cores frente. Sendo 20 conjuntos de camisa e shorts para o 

Uniforme Titular e 20 conjuntos de camisa e shorts para o Uniforme Reserva.  

O uniforme terá os shorts modelo masculino (elanquinha)  ou feminino (lycra) . Tamanhos P,M e G 

Unidade: JG (jogos – 1 Uniforme Titular 

 e 1 Uniforme Reserva) 

28 
JOGO DE UNIFORME/ VOLEIBOL 
ADULTO MASCULINO 

CJ 3 2.057,777 6.173,331 

Jogo de uniforme completo (camisa,calção). Tamanho adulto Masculino, confeccionado em poliester, jogo com 12 
peças. 

29 SAIA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL UN 40 79,18 3.167,20 

SAIA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL 

Tecido Brim Sarja Pesado Largura de 160cm 100% algodão 

Reforçada,tecido Brim 

TAMANHO: P/M/G E GG. 

30 SHORT DE COTON UN 210 55,29 11.610,90 

Short Cotton Curto Liso Fem Adulto 

shorts de elanquinha com sublimação frente e verso 

(elanquinha) ou feminino (lycra) 

Tamanhos P e M.G 

31 
BONÉ EM TECIDO, BORDADO E CORES 
A ESCOLHER. 

UND 230 41,08 9.448,40 

BONÉ EM TECIDO, BORDADO E CORES A ESCOLHER. 

Tecido Tactel (100% poliéster). 

32 
CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA 
FEMENINA BORDADA EM TECIDO 100/ 
ALGODÃO 

UND 230 86,023 19.785,29 

CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA FEMENINA BORDADA EM TECIDO 100% ALGODÃO COM APLICAÇÃO DE 
BOTÕES NA PARTE 

FORNTAL E NOS PUNHOS TAM. E CORES  A ESCOLHER.  

33 
CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA 
MASCULINA BORDADA EM TECIDO 
100/ ALGODÃO 

UND 230 87,89 20.214,70 

CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA MASCULINA BORDADA EM TECIDO 100/ ALGODÃO COM APLICAÇÃO 
DE BOTÕES NA PARTE 

FRONTAL E NOS PUNHOS TAMANHOS E CORES A ESCOLHER. 

34 
CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL 
MANGA CURTA FEMININA BORDADA 
CONFECCIONADA EM TECIDO 

UND 15 89,133 1.336,995 

CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL MANGA CURTA FEMININA BORDADA CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO COM APLICAÇÃO 
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DE BOTÕES NA PARTE FRONTAL E NOS PUNHOS (TAMANHOS E CORES A ESCOLHER) 

35 

CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL 
MANGA CURTA MASCULINA BORDADA 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO COM APLICAÇÃO DE 
BOTÕES NA PARTE FRONTAL E NOS 
PUNHOS (TAMANHOS E CORES A 
ESCOLHER) 

UND 270 84,90 22.923,00 

CONFECÇÃO DE CAMISA SOCIAL MANGA CURTA MASCULINA BORDADA CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODÃO COM 

APLICAÇÃO DE BOTÕES NA PARTE FRONTAL E NOS PUNHOS (TAMANHOS E CORES A ESCOLHER) 

36 
CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 
100%ALGODÃO SILAKDA UNISSEX 
COM ESTAMPA EM POLICROMIA 

UND 700 60,193 42.135,10 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 100%ALGODÃO SILAKDA UNISSEX COM ESTAMPA EM POLICROMIA 
MANGA CURTA SEM GOLA 

DECOTE V COR E TAMANHO A ESCOLHER NO ATO DO PEDIDO). 

37 
CONFECÇÃO DE CAMISETA EM MALHA 
PP, GOLA TRADICIONAL. 

UND 1050 41,127 43.183,35 

CONFECÇÃO DE CAMISETA EM MALHA PP, GOLA TRADICIONAL, CORES E TAMANHOS A SEREM 
ESCOLHIDOS NO ATO DA COMPRA. 

38 
AGASALHO DE VIAGEM JOGO 
COMPLETO 

UND 30 1.363,943 40.918,29 

AGASALHO DE VIAGEM JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES 
BORBADOS NO SHORTES E NA 

CAMISA DE ACORDO COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  

Ótima para pratica de esportes, jaqueta leve, confortável, repele o vento e a água. 

Possui 2 Bolsos Laterais 

Zíper elevado e Tratorado 

Material e Acabamento de Alta Qualidade. 

Com capuz 

39 
CAMISA MANGA LONGA GOLA 
REDONDA, CONFECCIONADA EM 
POLIÉSTER. 

UND 100 50,667 5.066,70 

CAMISA, CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, MANGA LONGA, GOLA REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO NO LOGO 
DA SECRETARIA 

SOLICITANTE: TAMANHOS: P, M, G E GG, CORES: DIVERSAS 

40 

CAMISETA EM MALHA PIQUÊT 
C/COMPOSIÇÃO DE POLIESTER GOLA 
POLO MANGA CURTA BORDADA AZUL 
ROYAL 

UND 200 56,733 11.346,60 

TAMANHO P/M/G/GG 

41 
CAMISETAS PARA EVENTOS E 
COMPETIÇÕES CONFECCIONADAS EM 
MALHA 96% POLIAMIDA MICROFIBRA. 

UND 100 42,29 4.229,00 

CAMISETAS EM CORES E TAMANHOS DIVERSOS, PARA EVENTOS E COMPETIÇÕES, CONFECCIONADAS 
EM MALHA 96% POLIAMIDA 
MICROFIBRA, 4%ELASTODIENO, GRAMATURA 136 G/M², COM TOLERÂNCIA DE 5% 
(GRAMATURA/COMPOSIÇÃO), PERSONALIZADA NA 
FRENTE, COSTAS E MANGAS COM LOGOS EM POLICROMIA EM PLASTISOL, NOS TAMANHOS P, M, G E GG, 
CORES 
PREDOMINANTEMENTE ESCURAS E COM RECORTE FRONTAL EM UMA OUTRA COR A SER DETERMINADA 
PELA SECRETARIA 

42 COLETE ESPORTIVO 100% POLIAMIDA UND 200 90,977 18.195,40 

COLETE ESPORTIVO 100% POLIAMIDA COM FECHO NAS LATERAIS (COM ELÁSTICO ENCAPADO DO 
MESMO TECIDO DO COLETE, COM 
14 CM DE COMPRIMENTO POR 4CM DE LARGURA) COLOCADO À 15 CM DE ALTURA A CONTAR DA BARRA 
DO COLETE, TAMANHO G, 
COR VERDE ESCURO COM ESTAMPA DO BRASÃO DA PREFEITURA NA FRENTE E NOME DO MUNICÍPIO 
NAS COSTAS 

43 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PARA ARBITROS DE FUTEBOL E 
FUTSAL MASCULINO 
CONFECCIONADO EM DRAY FIT 

KIT 20 1.923,29 38.465,80 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DA SECRETARIA BORBADOS NO 
SHORTES E NA CAMISA DE 
ACORDO COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, PARA ARBITROS DE FUTEBOL E 
FUTSAL MASCULINO 

CONFECCIONADO EM DRAY FIT, COM  04 CAMISAS, 04 SHORTS, 04 MEIÕES   

44 
JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PARA FUTEBOL MASCULINO 
CONFECCIONADO EM DRAY FIT 

KIT 30 3.403,057 102.091,71 
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JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES BORBADOS NO SHORTES 
E NA CAMISA DE ACORDO 
COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA FUTEBOL MASCULINO - CONFECCIONADO 
EM DRAY FIT, COM OS 
ESCUDOS BORDADO CONTENDO 25 CAMISAS, SHORTS E MEIÕES PARA JOGADORES DE LINHA E 02 
CAMISAS, SHORTS E MEIÕES   

PARA GOLEIRO, TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA. 

45 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PARA FUTSAL FEMININO TECIDO 100% 
POLIÉSTER TAMANHO A SER 
DEFINIDO. 

KIT 30 2.119,443 63.583,29 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES BORBADOS NO SHORTES 
E NA CAMISA DE ACORDO 
COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA FUTSAL FEMININO - CONFECCIONADO EM 
TECIDO  100%   POLIÉSTER, 
CONTENDO  10 CAMISAS BABY LOOK, SHORTS E MEIÕES PARA JOGADORAS DE LINHA E 02 CAMISAS 
BABY LOOK, SHORTS E MEIÕES   

PARA GOLEIRA, TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA. 

46 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PERSONALIZADOS PARA FUTEBOL 
FEMININO TAM: G TECIDO 100% 
POLIÉSTER 

KIT 20 2.671,557 53.431,14 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES BORBADOS NO SHORTES 
E NA CAMISA DE ACORDO 
COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA FUTEBOL FEMININO -CONFECCIONADO EM 
TECIDO  100%   POLIÉSTER, 
CONTENDO 20 CAMISAS, SHORTS E MEIÕES PARA JOGADORES DE LINHA E 02 CAMISAS, SHORTS   PARA 
GOLEIRO, TAMANHO G 

47 
COLETE SEGURANÇA C/ FAIXA 
SINALIZADOR REFLETIVO 

UND 20 107,867 2.157,34 

TAMANHO: PP,P,M,G,GG  

48 AVENTAL TÉMICO UND 10 40,365 403,65 

Avental Térmico para Cozinha Alta Temperatura 100x0,60cm 100 graus CA 40248 

Avental de segurança confeccionado em tecido especial com tratamento impermeabilizante em PVC, retardante a 
chamas, ajustável através de tiras 
para ajustes nas costas, costura do com linha de meta-aramida, acabamento especial, próprio para ambiente que 
exige exposição a calor moderado, 

vapor e respingos quentes. 

Composição: Tecido especial com tratamento impermeabiliante em PVC 

Dimensão: 100x0,60  

49 
CALÇA C/ CORDÃO P/CONJUTO 
CIRURGICO 

UN 60 91,907 5.514,42 

 CONJUNTO   EM BRIM PROFISSIONAL TAPE 

ANTIMICROBICA EM SILKADA 

50 
CALÇA COM ELASTICO NA CINTURA 
(ENFERMEIRO) 

UN 150 79,653 11.947,95 

confeccionado em 80% algodão e 20% poliéster; cós com faixa elástica com cordão de ajuste interno; dois 

bolsos laterais com aplicação de logomarca em serigrafia  

Tabela de conversão de tamanhos: 

P: 57cm de largura x 103 cm de altura 

M: 59cm de largura x 105 cm de altura 

G: 61cm de largura x 107 cm de altura 

GG: 63cm de largura x 109 cm de altura 

XG: 65cm de largura x 111 cm de altura  

51 
CAPOTES CIRURGICOS MANGA 
LONGAS COM ELASTICO 

UN 150 118,213 17.731,95 

CAPOTES CIRURGICOS MANGA LONGAS COM ELASTICO 

no punho  e tiras para prender no dedo polegar 

aberto atras com tiras para amarrar em brim tape microbial   

em silkadas 

52 
LENÇOL AVULSO PARA BERÇO 
INFANTIL COM ELÁSTICO EM 
ALGODÃO 

UND 120 63,013 7.561,56 

LENÇOL AVULSO PARA BERÇO INFANTIL COM ELÁSTICO EM ALGODÃO 

*COM IDENTIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL* 

-EXTREMAMENTE RESISTENTE 

-SUPORTA LAVAGEM INDUSTRIAL 

-MACIO E CONFORTÁVEL 

- O MAIS UTILIZADO EM LINHA CONFECÇÃO HOSPITALAR & HOTELEIRA 
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- NÃO AMASSA - FÁCIL LAVAGEM - PRÁTICO 

LENÇOL AVULSO SEM ELÁSTICO 

TAMANHO 1,05M X 1,50M 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO - 50% POLIESTER 

53 
LENÇOL CLÍNICA HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO 

UND 150 75,217 11.282,55 

LENÇOL CLÍNICA HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

*COM IDENTIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL* 

54 
LENÇOL PARA MACA HOSPITALAR 
COM ELÁSTICO MEDINDO 90CM X 
200CM 

UND 150 99,53 14.929,50 

LENÇOL PARA MACA HOSPITALAR COM ELÁSTICO MEDINDO 90CM X 200CM 

LENÇOL AVULSO SOLTEIRO COM ELÁSTICO EM TODA A EXTREMIDADE 

TAM 1,88X 0,88CM  

COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER 

*COM IDENTIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL* 

55 MACACÃO SAMU 192 UN 10 475,723 4.757,23 

 MACACÃO SAMU 192. Tecido : Pré encolhido, tipo sarja 2/1, peso 221 g/m², largura 1,61, composto por 67% fibra 
de poliéster e 33 % de fibra de 

algodão, tipo terbrim ou similar, tingimento em cores firmes, resistentes ao uso e lavagens, na cor azul marinho padrã 

56 
ALMOFADAS 50 X 50 CM CORES 
VARIADAS C/ ZIPER 

UND 20 43,885 877,70 

Diferenciais: 

-Confeccionado 

-Acabamento perfeito. 

-Zíper camuflado para facilitar a lavagem da capa. 

Material de enchimento: 

-Fibra Siliconada 100% Virgem (a melhor do mercado) 

Peso: 

- 550gr 

Tecido 

-Microfibra leve Premium (macio ao toque) 

(FRENTE E VERSO) 

Estampa: 

-Sublimação (não desbota) 

  

57 
AVENTAL DE BRIM BRANCO PINTADO 
PERSONALIZADO 

UND 100 46,623 4.662,30 

Avental Personalizado Perdidão na Cozinha 

Tamanho: 68x48cm 

Tecido 100% Poliéster. 

Fácil de lavar. Seca rápido. 

Impressão em tecido com qualidade de foto. 

Divirta-se com amigos (Ideal para festas, churrascos, amigo secreto, despedida de solteiro, chás de cozinha) 

Contém: 01 unidade 

58 
BERMUDA DE HELANCA COLEGIAL 
AZUL ROYAL PINTADA COM BRASÃO 
COM VIES DE 10 

UND 500 41,773 20.886,50 

Bermuda de helanca colegial , tecido muito mais confortável e resistente que Tactel. Cintura com elástico, friso 
branco na lateral. Muito fácil de lavar, 

ideal para o uso no dia a dia ou como uniforme escolar. 

Tecido de Helanca sem flanela. 

Composição: 100% poliéster. 

  

59 
BERMUDA DE HELANCA COLEGIAL 
AZUL ROYAL PINTADA COM BRASÃO 
COM VIES DE 12 

UND 600 46,557 27.934,20 

Bermuda de helanca colegial com vies de 12, tecido muito mais confortável e resistente que Tactel. Cintura com 
elástico, friso branco na lateral. 

Muito fácil de lavar, ideal para o uso no dia a dia ou como uniforme escolar. 

Tecido de Helanca sem flanela. 

Composição: 100% poliéster. 

  

60 
BERMUDA DE HELANCA COLEGIAL 
AZUL ROYAL PINTADA COM BRASÃO 
COM VIES DE 14 

UND 600 47,883 28.729,80 
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Bermuda de helanca colegial com vies de 14, tecido muito mais confortável e resistente que Tactel. Cintura com 
elástico, friso branco na lateral. 

Muito fácil de lavar, ideal para o uso no dia a dia ou como uniforme escolar. 

Tecido de Helanca sem flanela. 

Composição: 100% poliéster. 

  

61 
BERMUDA DE HELANCA COLEGIAL 
AZUL ROYAL PINTADA 
PERSONALIZADA COM VIES DE 06 

UND 600 34,353 20.611,80 

Bermuda de helanca colegial com vies de 06, tecido muito mais confortável e resistente que Tactel. Cintura com 
elástico, friso branco na lateral. 

Muito fácil de lavar, ideal para o uso no dia a dia ou como uniforme escolar. 

Tecido de Helanca sem flanela. 

Composição: 100% poliéster. 

  

62 
BERMUDA DE HELANCA COLEGIAL 
AZUL ROYAL PINTADA 
PERSONALIZADA COM VIES DE 08 

UND 600 39,55 23.730,00 

Bermuda de helanca colegial com vies de 08, tecido muito mais confortável e resistente que Tactel. Cintura com 
elástico, friso branco na lateral. 

Muito fácil de lavar, ideal para o uso no dia a dia ou como uniforme escolar. 

Tecido de Helanca sem flanela. 

Composição: 100% poliéster. 

  

63 
CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL 
ROYAL COM VIES PINTADA COM 
BRASÃO G 

UND 500 75,627 37.813,50 

CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL ROYAL COM VIES PINTADA COM BRASÃO G 

64 
CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL 
ROYAL COM VIES PINTADA COM 
BRASÃO GG 

UND 300 84,103 25.230,90 

CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL ROYAL COM VIES PINTADA COM BRASÃO GG 

65 
CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL 
ROYAL COM VIES PINTADA COM 
BRASÃO M 

UND 500 75,627 37.813,50 

CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL ROYAL COM VIES PINTADA COM BRASÃO M 

66 
CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL 
ROYAL COM VIES PINTADA COM 
BRASÃO P 

UND 500 75,80 37.900,00 

CALÇA DE HELANCA COLEGIAL AZUL ROYAL COM VIES PINTADA COM BRASÃO P 

67 

CAMISA TECIDO TRICOLINE 100 % 
ALGODÃO ABERTA MASCULINO 
MANGA CURTA COM BOTÃO AZUL 
ROYAL COM VIES BORDADA COM 
BRASÃO 

UND 100 81,365 8.136,50 

Camisa Dudalina Masculina Manga Curta Tricoline Lisa Azul Médio Camisa manga curta Dudalina lisa na cor azul 
médio. 

Modelagem: Comfort. Confeccionada em tricoline de algodão.  

Possui colarinho new slim e mangas curtas.  

Fechamento frontal por botões personalizados. Bolso frontal com detalhe de logo bordado. Etiqueta "egyptian cotton" 
na parte dos botões próximo a 

barra. Composição: 100% Algodão. 

68 
CAMISETA EM MALHA PIQUÊT 100% 
ALGODÃO COLORIDA BORDADA 
MANGA CURTA 

UND 200 65,953 13.190,60 

TAMANHO P/M/G/GG 

69 
CAMISETA MALHA FRIA AZUL ROYAL 
TRADICIONAL MANGA LONGA 
PINTADA FRENTE 

UND 100 53,50 5.350,00 

TAMANHO P/M/G/GG 

70 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO  06 ANOS 

UND 600 41,20 24.720,00 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO  06 ANOS  

71 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO  08 ANOS 

UND 600 46,447 27.868,20 
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CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO  08 ANOS  

72 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO  10 ANOS 

UND 400 44,553 17.821,20 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO  10 ANOS  

73 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO  12 ANOS 

UND 500 42,857 21.428,50 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO  12 ANOS  

74 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO  14 ANOS 

UND 600 42,277 25.366,20 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO  14 ANOS  

75 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO 02 A 04 ANOS 

UND 400 41,31 16.524,00 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO 02 A 04 ANOS 

76 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO 04 A 06 ANOS 

UND 500 39,643 19.821,50 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO 04 A 06 ANOS  

77 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM 
DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA 
CURTA PINTADA FRENTE E COSTA 
TAMANHO P/M/G/GG 

UND 700 42,31 29.617,00 

CAMISETA MALHA FRIA BRANCA COM DETALHES EM AZUL ROYAL MANGA CURTA PINTADA FRENTE E 
COSTA TAMANHO P/M/G/GG 

78 
CAMISETA MALHA FRIA BRANCA 
TRADICIONAL MANGA CURTA 
PINTADA FRENTE 

UND 700 45,643 31.950,10 

TAMANHO P/M/G/GG/EG 

79 
CAMISETA MALHA FRIA COLORIDA 
POLO MANGA CURTA BORDADA 
FRENTE 

UND 50 53,743 2.687,15 

 TAMANHO P/M/G/GG 

80 
CAMISETA MALHA FRIA COLORIDA 
TRADICIONAL MANGA CURTA 
PINTADA FRENTE E COSTA 

UND 500 46,777 23.388,50 

TAMANHO P/M/G/GG 

81 

CAMISETE TECIDO TRICOLINE 100 % 
ALGODÃO FEMININO AZUL ROYAL 
COM DETALHES BRANCO MANGA ¾  
P/M/G/GG 

UND 150 89,95 13.492,50 

CAMISETE TECIDO TRICOLINE 100 % ALGODÃO FEMININO AZUL ROYAL COM DETALHES BRANCO MANGA 
¾  P/M/G/GG 

82 
CAPA DE COLCHONETES COM ZIPER 
PERSONALIZADA DE COR ALEATORIA 
100X60X3 CM 

UND 200 98,945 19.789,00 

Capa de colchonetes com ziper personalizada em tecido acquablock impermeavel. 

Tam: 100x 60 x 3 cm. 

83 
CARPETE 3M X 2 M FELPUDO CORES 
VARIADAS 

UND 10 162,155 1.621,55 

Possui aproximadamente 30 a 40 mm de altura dos pelos. 

100% poliéster. 

Produto poderá ter tolerância na medida de 8% sob a área total do tapete (comp x larg). 

uperfície: 100% poliamida 

Base: 100% polipropileno. 

Felpos: 30 mm de felpos com a base. 

Base: Antiderrapante. 

Proteção: Anti-ácaro e anti-alérgico. 

Pode lavar na máquina: Não 
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84 
CONJUNTO DE UNIFORME COLORIDO 
P/ QUADRILHA EM TECIDO. 

UND 200 252,235 50.447,00 

CONJUNTO DE UNIFORME COLORIDO P/ QUADRILHA 

 TECIDO: Chita Chitão Chitinha Microfibra 

  

85 
CONJUNTO DE UNIFORME PARA 
FANFARRA EM TECIDO BORDADO 

UND 150 389,77 58.465,50 

Oxford / 100% poliéster 

Suplex / 92 % de poliéster 8% elastano 

Plush / 80% algodão 20% poliéster 

Todos os modelos e detalhes de cores e aviamentos são a combinar. 

86 
SHORT DE HELANCA COLEGIAL 
MASCULINO DE 02 A 04 ANOS 

UND 200 275,883 55.176,60 

short  escolar Infantil 2 a 04 anos Cor  Azul royal 

tecido 100% poliéster  helanca colegial Premium 

Detalhes do produto short escolar infantil cintura com elástico, Rebatida em maquina industrial elastiqueira com 
constura tripla friso 

Ótimo caimento, Usando como uniforme escolar escolinha de reforço etc 

Tecido de Helanca  premium Composição: 100% poliéster.  

87 
SHORT DE HELANCA COLEGIAL 
MASCULINO DE 04 A 06 ANOS 

UND 250 43,023 10.755,75 

short escolar Infantil 04 a 06 anos Cor  Azul royal 

tecido 100% poliéster  helanca colegial Premium 

Detalhes do produto short escolar infantil cintura com elástico, Rebatida em maquina industrial elastiqueira com 
constura tripla friso 

Ótimo caimento, Usando como uniforme escolar escolinha de reforço etc 

Tecido de Helanca  premium Composição: 100% poliéster.  

88 
SHORT SAIA DE HELANCA COLEGIAL 
FEMININO DE 02 A 04 ANOS 

UND 200 42,73 8.546,00 

Short saia escolar Infantil 02 a 04 anos Cor  Azul royal 

tecido 100% poliéster  helanca colegial Premium 

Detalhes do produto short saia escolar infantil cintura com elástico, Rebatida em maquina industrial elastiqueira com 
constura tripla friso 

Ótimo caimento, Usando como uniforme escolar escolinha de reforço etc 

Tecido de Helanca  premium Composição: 100% poliéster.  

89 
SHORT SAIA DE HELANCA COLEGIAL 
FEMININO DE 04 A 06 ANOS 

UND 250 43,37 10.842,50 

Short saia escolar Infantil 04 a 06 anos Cor  Azul royal 

tecido 100% poliéster  helanca colegial Premium 

Detalhes do produto short saia escolar infantil cintura com elástico, Rebatida em maquina industrial elastiqueira com 
constura tripla friso 

Ótimo caimento, Usando como uniforme escolar escolinha de reforço etc 

Tecido de Helanca  premium Composição: 100% poliéster.  

90 TECIDO CHITA 100% ESTAMPADO MT 500 37,077 18.538,50 

TECIDO CHITA 100% ESTAMPADO 

91 
TECIDOS ESTAMPADOS 50% POLIESTE 
50% ALGODÃO 2 LARGURAS 

MT 100 26,26 2.626,00 

TECIDOS ESTAMPADOS 50% POLIESTE 50% ALGODÃO 2 LARGURAS 

92 
TECIDOS LISOS 2 LARGURAS 
COMPOSIÇÃO 50% POLIESTE 50% 
ALGODÃO CORES VARIADAS 

MT 100 30,665 3.066,50 

TECIDOS LISOS 2 LARGURAS COMPOSIÇÃO 50% POLIESTE 50% ALGODÃO CORES VARIADAS 

93 
TOALHA PARA MESA DE OXFORD 
AZUL ROYAL PERSONALIZADO 1,5 X 
1,5 MT 

UND 200 50,875 10.175,00 

Modelo: Toalha Quadrada 1,50x1,50 Oxford 

Forma:Quadrada 

Comprimento x Largura 1.5 cm x 1.5 cm 

Diâmetro 1.5 cm 

94 
TOALHA PARA MESA DE OXFORD 
BRANCO PERSONALIZADO 1X1 MT 

UND 200 62,997 12.599,40 

TOALHA PARA MESA DE OXFORD BRANCO PERSONALIZADO 1X1 MT 

95 
TOALHAS DE BANHO 100% ALGODÃO 
PERSONALIZADA DE COR ALEATORIA 
70 X 140 CM 

UND 500 48,367 24.183,50 

TOALHAS DE BANHO 100% ALGODÃO PERSONALIZADA DE COR ALEATORIA 70 X 140 CM 
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96 
TOALHAS DE LAVABO  100% 
ALGODÃO PERSANOLIZADA DE COR 
ALEATORIA 29 X 45 CM 

UND 2000 56,427 112.854,00 

TOALHAS DE LAVABO  100% ALGODÃO PERSANOLIZADA DE COR ALEATORIA 29 X 45 CM 

97 
TOALHAS DE ROSTO  100% ALGODÃO 
PERSANOLIZADA DE COR ALEATORIA 
48 X 80 CM 

UND 500 33,31 16.655,00 

TOALHAS DE ROSTO 100% ALGODÃO PERSANOLIZADA DE COR ALEATORIA 48 X 80 CM 

98 TOUCA DE TECIDO TULE C/ ELÁSTICO UND 100 27,93 2.793,00 

Touca culinária com tela de tule 

Tamanho único com 50 cm de circunferência 

Tecido Oxford 100% poliéster, longa duração, secagem rápida, não amassa fácil. 

malha em volta no acabamento 

não aperta a orelha. 

Serve pra cabelo curto, cabelo longo, dreads. 

Perfeita para quem atua nas áreas da saúde cozinha limpeza, estética etc.  

99 
CONFECÇÃO DE BOLSA TECIDO DE 
ALGODÃO 

UND 20 177,245 3.544,90 

CONFECÇÃO DE BOLSA DE TECIDO DE ALGODÃO, COSTURA REFORÇADA, ALÇA TRANSVERSAL, 
TAMANHO 62X46X30CM 

100 
CONFECÇÃO DE BOLSA TIPO SACOLA 
EM MATERIAL TECTEL COM DUAS 
ALÇAS 60X30CM CORES A ESCOLHER 

UND 100 72,88 7.288,00 

Tamanho: 60x30cm 

- Estampa de acordo com a sua preferência. 

- Fechamento com zíper. 

- 1 bolso interno grande. 

- 1 bolso interno médio com zíper. 

- 1 bolso externo com zíper. 

- 1 bolso externo com botão imantado. 

101 
CONFECÇÃO DE CALÇA DE MALHA 
CORES  E TAMANHOS A ESCOLHER 
NO ATO DA COMPRA 

UND 300 68,96 20.688,00 

CONFECÇÃO DE CALÇA DE MALHA CORES  E TAMANHOS A ESCOLHER NO ATO DA COMPRA 

102 
JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PARA FUTSAL INFANTIL 

KIT 10 1.711,703 17.117,03 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS COM ESCUDO DOS TIMES BORBADOS NO SHORTES 
E NA CAMISA DE ACORDO 
COM O PEDIDO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA FUTSAL INFANTIL - CONFECCIONADO EM 
TECIDO  100%   POLIÉSTER, 
CONTENDO  10 CAMISAS BABY LOOK, SHORTS E MEIÕES PARA JOGADORAS DE LINHA E 02 CAMISAS 
BABY LOOK, SHORTS E MEIÕES   

PARA GOLEIRA, TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA. 

103 
JOGO COMPLETO DE UNIFORMES 
PERSONALIZADOS/ FUTEBOL 
FEMININO 

KIT 10 2.324,07 23.240,70 

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS/ FUTEBOL FEMININO 60CM 100% POLIESTER, 
CONTENDO 20 CAMISAS, SHORTS E 

MEIÕES 2 CAMISAS SHORTS PARA GOLEIRO TAMANHO G 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1 A Secretaria Municipal de Administração, órgão da gestão pública 

municipal, vem através do presente solicitar que seja providenciada a solução para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de malharia e confecção 
em geral, conforme demandas das Secretarias Municipais de Cumaru do Norte – PA. 

2.1.2 Justifica-se a contratação pela necessidade de atender os servidores que 
atuam nas diversas áreas vinculadas aos programas gerenciados pelas Secretarias 
Requisitantes. 

2.1.3 A Secretaria de Educação objetiva a aquisição de uniformes escolares 
para os alunos matriculados nas Escolas de Ensino fundamental rede municipal de ensino. 
Tal iniciativa busca a uniformização dentro das salas de aula, proporcionado maior 
igualdade entre os alunos da rede. Nesta linha, entende-se que a uniformização ajuda na 
identificação do aluno, oportunizando maior segurança, inclusive facilitando o controle 
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de entrada de pessoas estranhas ao ambiente escolar. Desta Forma, podemos afirmar que 
a distribuição de uniformes não é uma despesa, mas sim se constitui em um investimento 
em Educação. Além disto, o uniforme escolar propícia a inclusão social, uma vez que 
distancia a discriminação social, bem como desacelera o consumismo e a disputa de 
status e ainda representa uma economia financeira para cada uma das famílias, elevando 
também a autoestima, a motivação dos alunos e desenvolvendo o sentimento de 
pertencimento, tanto do seu grupo, como da sua escola e do seu Município fortalecendo 
o vínculo afetivo, essencial para seu desenvolvimento psicossocial. Assim sendo, acredita-
se que a democracia se faz oferecendo oportunidades iguais e a adoção do uniforme 
escolar padronizado pela rede pública contribuirá para este desiderato. 

2.1.4 A secretaria Municipal de saúde, pretende com apresente aquisição a 
padronização do serviço de recepção e identificação dos funcionários e dos agentes que 
atuam no exercício das suas funções, de modo a favorecer a identidade visual. Desta 
forma, O SAMU 192 é o Componente Pré-Hospitalar Móvel da Política Nacional de 
Atenção às Urgências do Sistema Único de Saúde Urgência e Emergência do SUS, se 
caracteriza pelo atendimento dos usuários por demanda espontânea, nas emergências 
clínicas, cirúrgicas, traumáticas, gineco-obstétricas, psiquiátricas e pediátricas, por meio 
das ligações recebidas pelo número único nacional para urgências médicas – 192. Os 
atendimentos são realizados em vias públicas, locais de trabalho e residência, e conta com 
equipes que reúne médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores 
socorristas. Nesta oportunidade citamos Enxoval Paciente (Lençóis camisolas), Enxoval 
Cirúrgico (Campos operatórios e Aventais) e Enxoval Equipes (Calças e Jalecos e Aventais 
de isolamento). 

2.1.5 Nossa busca constante pela melhoria contínua e por elevados padrões 
de qualidade na prestação de serviço à população” através das Secretaria de Obras e 
serviços, Secretaria meio ambiente, secretaria de esporte e laser, Secretaria de 
Assistências Social e demais. 

2.1.6 A contratação de uma empresa especializada é fundamental para 
garantir a qualidade, a variedade e a disponibilidade dos itens de vestuário exigidos pelas 
Secretarias. Além disso, a terceirização desse serviço permite que a administração 
municipal concentre seus esforços e recursos em áreas prioritárias, além de atender às 
necessidades dos servidores, os serviços prestados pela empresa contratada também 
serão essenciais para o atendimento de demandas de eventos diversos promovidos pelas 
Secretarias Requisitantes. A participação em eventos públicos e atividades comunitárias 
é uma prática comum, e contar com uma empresa especializada garante que os artigos 
de vestuário necessários tenham disponíveis de forma adequada e oportuna, garantindo 
a representatividade e a identidade visual do município em tais benefícios. 

2.1.7 Considerando que o uso de uniformes no local de trabalho transmite 
organização, higiene, padronização e segurança consequentemente esses elementos são 
essências para o bom andamento dos serviços prestado por servidores e que necessitam 
de uniformes de trabalho e para serem identificados pela população como servidores de 
referidas secretarias. Assim, a contratação de uma empresa para a prestação de serviços 
de malharia e confecção é justificada pela necessidade de garantir um fornecimento 
adequado de vestuário para os servidores municipais, bem como para apoiar a realização 
de eventos promovidos, contribuindo assim para a eficiência e a eficiência.  

2.1.8 A aquisição de uniformes para os servidores públicos municipais faz-se 
necessária para padronizar a vestimenta dos mesmos durante a prestação dos serviços 
públicos. Os trabalhadores desempenham, em sua maioria, as suas funções fora das 
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secretarias, muitas vezes se deslocando por todo o município para conseguir atender as 
demandas. Percebe-se que, por vezes, a população, ao não reconhecer os servidores em 
exercício, se sente insegura em recebê-los em sua residência, o que, além de causar 
desconforto ao cidadão, também faz com que o próprio agente público não se sinta 
confiante e seguro durante a prestação do serviço. A uniformização dos trabalhadores, 
com vestimentas que apresentem o brasão do município, além de aumentar a sensação 
de pertencimento e valorizar os profissionais, também faz com que a população atendida 
por eles, se sinta mais segura ao identificar, com facilidade, os servidores que estão à 
serviço da Administração Pública. 

2.1.9 Há de se ressaltar que o uniforme é uma peça que traz maior 
credibilidade aos trabalhos prestados e transmite a sensação de higiene, profissionalismo, 
organização e segurança. 

2.1.10 Por fim, ressalto que a compra pretendida faz parte do Plano de 
Contratação Anual de Serviços e aquisições. 

2.1.11 Contratação, objeto desse estudo, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais e nos termos das disposições contidas na Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME 73 de 30 de setembro de 2022 e pela Lei 
Complementar n° 123/2006, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A escolha da modalidade Pregão 
eletrônico pelo modo REGISTRO DE PREÇO 

2. Previsão da contratação  
2.1. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024, tendo em vista que este instrumento de governança foi elaborado pela 
Municipalidade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
3.1 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a 

aquisição, através de empresa, que forneça todos os materiais prontos para uso.  
3.2 Constatou-se que esta é a melhor alternativa, considerando a viabilidade 

técnica financeira, uma vez que o município não possui funcionários capacitados para 
executar tais serviços, o município não possui mão de obra especializada para prestação 
de serviços de costura e bordadura de tecidos, não podendo, desta forma, confeccionar 
os próprios trajes. 

3.3 Assim, observa-se que não há outras possibilidades que poderiam alterar 
o tipo de solução a ser contratada, justamente por ser uma aquisição comum para uma 
demanda básica. 

3.4 A aplicação de multas para casos de atrasos injustificados deverá estar 
prevista no contrato, seguindo valores e condições já determinadas previamente. 

3.5 A solução deverá considerar ainda a possibilidade de expansão e ajustes 
ao longo da vigência do contrato, com objetivo de adaptar-se a eventuais mudanças na 
demanda do Município e nas condições do mercado. O Município poderá solicitar os 
serviços sempre que necessário visando o atendimento dos setores solicitantes. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Requisitos Gerais 
a) Executar o objeto na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de 

Referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas 
as demais despesas necessárias. 
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b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

f) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 2 (duas) horas que antecede 
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo.  

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

h) No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, 
contribuições, taxas, fretes, transporte, seguro, bem como todos os demais encargos 
incidentes para a perfeita execução do contrato. 

4.1.2 Será rejeitada pelo fiscal de contrato os serviços que esteja em 
desacordo com o especificado do objeto, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus 
advindo da irregularidade, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Seja para 
testes ou reparação do objeto que apresentarem defeitos após os serviços feitos, durante 
o período de garantia do material, a CONTRATADA deverá agendar com a Administração, 
a retirada ou entrega do objeto deste Termo de Referência. 

4.1.3 A empresa contratada deverá fornecer os produtos adjudicados em 
conformidade com o quantitativo e com as especificações presentes neste Estudo Técnico 
Preliminar, no Termo de Referência e no Edital do Processo Licitatório, em perfeitas 
condições e em conformidade com a proposta apresentada.  

4.1.4 Além disso, deverá substituir, em no máximo 10 (dez) dias após a 

notificação, o produto que apresentar qualquer defeito, sem implicar aumento de preço 

registrado. 

4.1.5 Os materiais deverão ser entregues em local definido pelo fiscal 

de contrato, podendo ser este em qualquer lugar dentro do território municipal, dentro 

do prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão de cada ordem de compra. Não será 

permitida a subcontratação do objeto em questão. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Condições de Entrega 
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5.1.1 O prazo de entrega dos serviços é de 10 (dez) dias corridos, contados da 
emissão e autorização da secretaria Municipal de compras e planejamento, em remessa 
única.  

5.1.1.1 Os bens/materiais/serviços ou produtos deverão ser entregues de 
acordo com requisição da secretaria de compras municipal. 

5.1.1.2 Os serviços deverão ser executados sempre que solicitado pelos 
responsáveis indicados pela CONTRATANTE em oficina própria da CONTRATADA. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1 FISCALIZAÇÃO 
6.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

6.1.2 Fiscalização Técnica 
6.1.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VI); 

6.1.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.1.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.1.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.1.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.2. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
6.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.3 GESTOR DO CONTRATO 
6.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X).  

6.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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6.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 Recebimento 
7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 

da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.1.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se   empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.2 Liquidação 
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.2.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.7 Prazo de pagamento 
7.7.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta 

corrente da Contratada em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que 
não haja fator impeditivo imputável à executante.  

7.7.2 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será 
emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.  

7.7.3 A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica 
correspondente ao objeto executado, sem rasuras, fazendo constar na mesma as 
informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva 
Agência.  

7.7.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de 
Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de execução 
do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

7.7.5 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável 
competente da Administração, e deverá estar acompanhada da(s) 
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Requisição(ões)/solicitação(ões) de compra emitida pelo respectivo Órgão Requisitante 
responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 
identificado e autorizado para tal. 

7.8 Forma de pagamento 
7.8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
7.8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.8.6 Ao licitante contratado será aplicada, no que couber, a Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 

8.2 FORMA DE FORNECIMENTO 
8.2.1 O fornecimento do objeto será de forma parcelada conforme requisição 

do Departamento de compras Municipal. 
8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
8.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou contrato 

consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;  
8.3.1.1.2 Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham 

aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em 
exercício, no caso de cooperativas; 

8.3.1.1.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 
www.portaldoempreendedor.gov.br: 
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8.3.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

8.3.1.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou qualquer 
outro documento oficial, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.3.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3.1.1.8 Cópia de RG e CPF dos sócios ou CNH; 
8.3.1.1.9 Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), apresentar Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte visando ao exercício dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste edital. 

8.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  
8.3.1.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.1.2.3 Alvará de funcionamento, com devidas licenças exigidas no mesmo 
(a licença prevista nas observações do alvará). 

8.3.1.2.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 
Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa 
da União. 

8.3.1.2.5 Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e 
Fazenda Municipal, da sede/ domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre 
o objeto desta licitação. 

8.3.1.2.6 Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

8.3.1.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa; 

8.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 
116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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8.3.1.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

8.3.1.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.1.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.3.1.3.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio 
líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor 
total estimado da parcela pertinente]. 

8.3.1.3.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.3.1.3.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

8.3.1.4 Qualificação Técnica 
8.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.1.4.2 O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de diligência, a 
critério da Equipe de Licitação, para verificação de autenticidade de seu conteúdo; 

8.3.1.4.3 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o 
apurado em eventual diligência, inclusive validação do contrato entre o emissor do 
atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a 
Licitante às penalidades cabíveis. 

8.3.1.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.3.1.4.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a 
seguinte documentação complementar: 

b) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 

c) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

d) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

e) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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f) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

g) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

h) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.939.593,42 (dois milhões, 

novecentos e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e dois 
centavos), conforme custos unitários apostos em anexo nos Autos do Processo licitatório.  

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na 
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na 
matriz de risco constante do Contrato. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

RECURSOS FINANCEIROS: 
ÓRGÃO: - PREFEITURA DE CUMARÚ DO NORTE 
UNIDADE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Ação: 04.122.0002.2-010 Manutenção da Secretaria de Adm e Recursos Humanos. 
UNIDADE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
Ação: 20.122.0002.2-016 Funcionamento da Secretaria de Agricultura 
UNIDADE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
Ação: 15.452.0090.2-041 Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura 
ÓRGÃO: - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUMARU DO NORTE 
UNIDADE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 12.361.0060.2-025 Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação - Meta 07 
do P ME 
Ação: 12.361.0069.2-029 Distribuição de Fardamento aos Estudante Carentes - Meta 17 
PME 
ÓRGÃO: - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMARU DO NORTE 
UNIDADE: - 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.301.0041.2-047 Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde 
ÓRGÃO: - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE CUMARU DO NORTE 
UNIDADE: - 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 08.122.0020.2-048 Funcionamento da Secretaria de Assistência Social 
ÓRGÃO: - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE CUMARU DO NORTE 
UNIDADE: - 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CUMARU DO NORTE 
Ação: 08.244.0024.2-079 Manutenção do CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social. 
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Ação: 08.244.0024.2-080 Manutenção do CREAS-Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social 
ÓRGÃO: - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Ação: 18.122.0002.2-095 Manut do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Natureza das Despesas; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Cumaru do Norte PA, 12 agosto de 2024. 
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